LEI Nº 1.044/69

Autoriza pagamento de proventos à funcionária aposentada e abre crédito especial

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a pagar, mensalmente à Terezinha Caixeta Nascimento, funcionária aposentada a  importância de NC$ 174,53 (vencimentos); NC$ 16,21 (abono família); NC$ 26,17 (quinquenios) e NC$ 26,17 (adicionais) em 1969 e as importância de NC$ 326,00 (diferênca de pagamento de 12-8 à 31-12 de 1968 e de NC$ 116,18 ( 13º mês de 18-2 à 31-12 1968).

Art. 2º - Para ocorrer à despesa supra, fica aberto o crédito especial de NC$3.359,15, autorizando-se o Executivo a cancelar parcialmente a dotação 41.31.96 (Aquisição de uma fonte Luminosa).

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de agosto de 1969.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

